
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.937-A, DE 2022 
(Do Sr. Vermelho) 

 
Dispõe sobre o aproveitamento de créditos presumidos acumulados no 
âmbito do PIS/Pasep e da Cofins por entrepostos apícolas; tendo parecer 
da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, pela aprovação deste e dos de nºs 1976/22 e  1283/23, apensados, 
com substitutivo (relator: DEP. GIOVANI CHERINI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1976/22 e 1283/23 
 
III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2022
(Do Sr. Vermelho )

Dispõe  sobre  o  aproveitamento  de
créditos  presumidos  acumulados  no
âmbito do PIS/Pasep e da Cofins por
entrepostos apícolas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art.  9º-B A pessoa jurídica  poderá  utilizar  o  saldo de créditos
presumidos de que trata o art. 8º apurado em relação a custos,
despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização
de mel,  acumulado até o dia anterior à publicação desta Lei  e
acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário a partir da
referida data, para:

I  -  compensação com débitos próprios,  vencidos ou vincendos,
relativos  a  tributos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil, observada a legislação aplicável à matéria; ou 

II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável à
matéria. 

Parágrafo único. O pedido de compensação ou de ressarcimento
do saldo de créditos de que trata o  caput, acumulado até o dia
anterior à publicação desta Lei somente poderá ser efetuado: 

I  -  relativamente  aos  créditos  apurados  no  ano-calendário  de
2017, a partir da data de publicação desta Lei;

II  -  relativamente  aos  créditos  apurados  no  ano-calendário  de
2018, a partir de 1º de janeiro de 2023; 

III  -  relativamente  aos  créditos  apurados  no  ano-calendário  de
2019, a partir de 1º de janeiro de 2024; 

IV  -  relativamente  aos créditos  apurados no ano-calendário  de
2020, a partir de 1º de janeiro de 2025; 

V - relativamente aos créditos apurados no período compreendido
entre 1º de janeiro de 2021 e o dia anterior à publicação desta Lei,
a partir de 1º de janeiro de 2026.” (NR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vermelho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225755731500
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Apesar  da  crise  econômica  e  sanitária  mundial,  o  Brasil  vem
enfrentando os  desafios  principalmente  pela  força  de seu agronegócio.  Um
setor  econômico  fundamental,  formado  por  diversas  cadeias  produtivas  ou
atividade agrícolas. São milhões de hectares de terras produtivas, produção
sempre  crescente  e  muita  disposição  dos  envolvidos.  Assim,  o  Brasil  é
conhecido por ser o celeiro do mundo, único setor superavitário por vários anos
consecutivos.

Nesse  contexto  de  atividades,  encontra-se  o  “mel”,  que,  de
acordo com o IBGE,  conta  com quase quatro mil  municípios  que possuem
produção  de  mel  em 2020,  somando aproximadamente  51,5  mil  toneladas,
destaque para Paraná com a maior produção do Brasil de 7,6 mil toneladas
correspondendo a 14,79% do Brasil.

Dentre toda a produção brasileira, em torno de 70% a 80% da
produção é exportada, a qual em 2021 gerou US$ 163,3 milhões de dólares.
Não se restringindo somente a importância da abelha na produção de mel, está
a grande importância da abelha na polinização, onde é responsável por uma
grande porcentagem de todo agronegócio brasileiro.

Se  de  um  lado  há  enorme  esforço  e  investimentos  dos
produtores, entrepostos e envolvidos na cadeia de produção e comercialização,
percebe-se a necessidade de corrigir falhas nos procedimentos tributários. Não
obstante a previsão em lei do crédito presumido, em nada tem favorecido as
empresas ligadas ao setor, muito ao contrário, visto que o acúmulo de crédito
acaba onerando o fluxo de caixa nos pagamentos de impostos relativos ao
lucro – Imposto de Renda e Contribuição Social.

Os  entrepostos  apícolas  responsáveis  por  comprar  o  mel  dos
apicultores e comercializá-lo, recebem o crédito presumido do PIS e COFINS
para  mercadorias  de  origem  animal  ou  vegetal  destinadas  à  alimentação
humana ou animal (art. 8ª da Lei 10.925, de 2004).  Por outro lado, recebem
também a isenção de PIS e COFINS na exportação (Art. 6º, I da 10.833/2003 e
art.  5º,  I  da  Lei  10.637/2002). Dessa  forma,  a  cumulação  dos  créditos
presumidos ocorre por conta da isenção na exportação, tendo em vista que em
torno de 70% a 80% da produção brasileira é exportada, enquanto que nas
vendas  internas,  em  tese,  há  possibilidade  de  utilização  dos  créditos
presumidos por haver incidência do PIS e COFINS.

Situação semelhante ocorre no setor do arroz, por isso apresentei
o  PL nº  3.375,  de  20211,  que  já  está  com parecer  favorável  do  relator  na
Comissão  de  Finanças  e  Tributação  –  CFT.  Além  disso,  as  indústrias  de
lacticínios usufruem dessa regra, conforme a Lei nº 13.137, de 2015.

Quanto à adequação orçamentária e financeira, a proposta não
gera  estritamente  uma  nova  renúncia  de  receitas,  mas  tão  somente  a
possibilidade  de  se  compensar  o  crédito  decorrente  de  uma  renúncia  já

1 https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2301034 
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existente com débitos relativos a outros tributos administrados pela Secretaria
Especial da Receita Federal (RFB).

Assim,  os  valores  serão suportados,  pela União,  nos próximos
cinco anos, pois, os créditos acumulados do ano de 2017 seriam suportados
neste ano de 2022, os do ano de 2018 em 2023, os do ano de 2019 em 2024,
os do ano de 2020 em 2025 e, enfim, os do ano de 2021 em 2026.

Dessa forma, a diluição do impacto financeiro viabiliza a adoção
da regra proposta, pois os benefícios são imensos para pequenas e médias
empresas,  pois  não há comprometimento  do orçamento  público  e  coloca à
disposição das empresas mais recursos para que elas possam empreender
suas atividades e seus projetos, inclusive os de ampliação de investimentos,
gerando emprego e renda nesse segmento fundamental para o crescimento e o
bom funcionamento da economia brasileira. 

Diante do exposto, solicito aos pares o apoio necessário para a
aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em     de                  de 2022

 

Deputado Vermelho
PL/PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 

origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse 

capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 

0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 

0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 

1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana 

ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada 

período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II 

do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.  ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:  

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados nos códigos 

09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e 18.01, todos da Nomenclatura 

Comum do Mercosul (NCM); (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 

resfriamento e venda a granel de leite in natura; e  

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 

agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se 

aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nºs 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será 

determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota 

correspondente a:  

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e no art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos 

de origem animal classificados nos Capítulos 2, 3, 4, exceto leite in natura, 16, e nos códigos 

15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos 

códigos 15.17 e 15.18; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada 

no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

da publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos. 

(Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

IV - 50% (cinquenta por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, regularmente 

habilitada, provisória ou definitivamente, perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 

22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

V - 20% (vinte por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, não habilitada 

perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.137, de 

19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao da publicação) 

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º deste 

artigo o aproveitamento:  

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;  

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas 

jurídicas de que trata o caput deste artigo.  

§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, 

o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, pela 

Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004, e revogado pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004, e revogado pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, e não 

mantido na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

(Vide Decreto Legislativo nº 247, de 2012) 

§9º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 556, de 23/12/2011, com prazo 

de vigência encerrado em 31/5/2012, conforme Ato Declaratório nº 25, de 13/6/2012, 

publicado no DOU de 14/6/2012) 

§ 10. Para efeito de interpretação do inciso I do § 3º, o direito ao crédito na alíquota 

de 60% (sessenta por cento) abrange todos os insumos utilizados nos produtos ali referidos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no 

caso de venda: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada 

por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II 

do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 

8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º 

do mencionado artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real; e  

II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-publicacaooriginal-22934-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-publicacaooriginal-22934-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decleg/2012/decretolegislativo-247-2-julho-2012-613491-publicacaooriginal-136891-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-556-23-dezembro-2011-612078-publicacaooriginal-134746-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2012/atodeclaratoriodopresidentedamesa-25-13-junho-2012-613251-publicacaooriginal-136523-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2012/atodeclaratoriodopresidentedamesa-25-13-junho-2012-613251-publicacaooriginal-136523-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2012/atodeclaratoriodopresidentedamesa-25-13-junho-2012-613251-publicacaooriginal-136523-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
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6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

Art. 9º-A. A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de créditos presumidos de que 

trata o art. 8º apurado em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à 

comercialização de leite, acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º 

deste artigo ou acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário a partir da referida data, 

para: 

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação aplicável à 

matéria; ou 

II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável à matéria. 

§ 1º O pedido de compensação ou de ressarcimento do saldo de créditos de que trata 

o caput acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º somente poderá ser 

efetuado: 

I - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2010, a partir da data 

de publicação do ato de que trata o § 8º; 

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2011, a partir de 1º 

de janeiro de 2016; 

III - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2012, a partir de 1º 

de janeiro de 2017; 

IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2013, a partir de 1º 

de janeiro de 2018; 

V - relativamente aos créditos apurados no período compreendido entre 1º de 

janeiro de 2014 e o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º, a partir de 1º de janeiro 

de 2019. 

§ 2º O disposto no caput em relação ao saldo de créditos presumidos apurados na 

forma do inciso IV do § 3º do art. 8º e acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário 

a partir da data de publicação do ato de que trata o § 8º deste artigo somente se aplica à pessoa 

jurídica regularmente habilitada, provisória ou definitivamente, perante o Poder Executivo. 

§ 3º A habilitação definitiva de que trata o § 2º fica condicionada: 

I - à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 

II - à realização pela pessoa jurídica interessada, no ano-calendário, de investimento 

no projeto de que trata o inciso III correspondente, no mínimo, a 5% (cinco por cento) do 

somatório dos valores dos créditos presumidos de que trata o § 3º do art. 8º efetivamente 

compensados com outros tributos ou ressarcidos em dinheiro no mesmo ano-calendário; 

III - à aprovação de projeto pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento para a realização de investimentos destinados a auxiliar produtores rurais de 

leite no desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua atividade; 

IV - à regular execução do projeto de investimento de que trata o inciso III nos 

termos aprovados pelo Poder Executivo; 

V - ao cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas pelo Poder Executivo 

para viabilizar a fiscalização da regularidade da execução do projeto de investimento de que 

trata o inciso III.  

§ 4º O investimento de que trata o inciso II do § 3º: 

I - poderá ser realizado, total ou parcialmente, individual ou coletivamente, por 

meio de aporte de recursos em instituições que se dediquem a auxiliar os produtores de leite em 

sua atividade, sem prejuízo da responsabilidade da pessoa jurídica interessada pela efetiva 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1937-A/2022 

execução do projeto de investimento de que trata o inciso III do § 3º; 

II - não poderá abranger valores despendidos pela pessoa jurídica para cumprir 

requisito à fruição de qualquer outro benefício ou incentivo fiscal. 

§ 5º A pessoa jurídica que, em determinado ano-calendário, não alcançar o valor de 

investimento necessário nos termos do inciso II do § 3º poderá, em complementação, investir 

no projeto aprovado o valor residual até o dia 30 de junho do ano-calendário subsequente. 

§ 6º Os valores investidos na forma do § 5º não serão computados no valor do 

investimento de que trata o inciso II do § 3º apurado no ano-calendário em que foram investidos. 

§ 7º A pessoa jurídica que descumprir as condições estabelecidas no § 3º: 

I - terá sua habilitação cancelada; 

II - perderá o direito de utilizar o saldo de créditos presumidos de que trata o § 2º 

nas formas estabelecidas nos incisos I e II do caput, inclusive em relação aos pedidos de 

compensação ou ressarcimento apresentados anteriormente ao cancelamento da habilitação, 

mas ainda não apreciados ao tempo desta; 

III - não poderá habilitar-se novamente no prazo de dois anos, contados da 

publicação do cancelamento da habilitação; 

IV - deverá apurar o crédito presumido de que trata o art. 8º na forma do inciso V 

do § 3º daquele artigo.  

§ 8º Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo, estabelecendo, 

entre outros: 

I - os critérios para aprovação dos projetos de que trata o inciso III do § 3º 

apresentados pelos interessados; 

II - a forma de habilitação provisória e definitiva das pessoas jurídicas interessadas; 

III - a forma de fiscalização da atuação das pessoas jurídicas habilitadas. 

§ 9º A habilitação provisória será concedida mediante a apresentação do projeto de 

que trata o inciso III do § 3º e está condicionada à regularidade fiscal de que trata o inciso I do 

§ 3º. 

§ 10. No caso de deferimento do requerimento de habilitação definitiva, cessará a 

vigência da habilitação provisória, e serão convalidados seus efeitos. 

§ 11. No caso de indeferimento do requerimento de habilitação definitiva ou de 

desistência do requerimento por parte da pessoa jurídica interessada, antes da decisão de 

deferimento ou indeferimento do requerimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos 

retroativamente à data de apresentação do projeto de que trata o inciso III do § 3º, e a pessoa 

jurídica deverá:  

I - caso tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso IV do 

§ 3º do art. 8º para desconto da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas, para 

compensação com outros tributos ou para ressarcimento em dinheiro, recolher, no prazo de 

trinta dias do indeferimento ou da desistência, o valor utilizado indevidamente, acrescido de 

juros de mora; 

II - caso não tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso IV 

do § 3º do art. 8º nas formas citadas no inciso I deste parágrafo, estornar o montante de créditos 

presumidos apurados indevidamente do saldo acumulado. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.137, 

de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao da publicação) 

Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, relativos aos 

impostos e contribuições devidos pela pessoa jurídica optante nos termos da Lei nº 9.317, de 5 

de dezembro de 1996, com vencimento até 30 de junho de 2004, poderão, excepcionalmente, 

ser objeto de parcelamento em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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§ 1º O parcelamento de que trata o caput deste artigo:  

I - deverá ser requerido até 30 de setembro de 2004, não se aplicando, até a referida 

data, o disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;  

II - reger-se-á pelo disposto nos arts. 10 a 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002;  

III - compreenderá inclusive os tributos e contribuições administrados por outros 

órgãos federais ou da competência de outra entidade federada que estejam incluídos no débito 

apurado pela sistemática do SIMPLES.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

§ 3º O saldo remanescente de débito, decorrente de parcelamento na Secretaria da 

Receita Federal, concedido na forma deste artigo e posteriormente rescindido, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo único do art. 13 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não poderá ser 

objeto de concessão de parcelamento no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

mesmo se requerido até a data a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.976, DE 2022 
(Do Sr. Bibo Nunes) 

 
Reduz a zero as alíquotas da contribuição para o Pis/Pasep e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
incidentes sobre a importação e sobre a receita bruta de venda no 
mercado interno de mel natural. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1937/2022.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. BIBO NUNES)

Reduz  a  zero  as  alíquotas  da
contribuição  para  o  Pis/Pasep  e  da
Contribuição  para  o  Financiamento  da
Seguridade Social – Cofins incidentes sobre
a  importação  e  sobre  a  receita  bruta  de
venda no mercado interno de mel natural.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa

a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 1º .............................................................

.........................................................................

XLIII – mel natural classificado no código 0409.00.00 da Tipi;

.........................................................................”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O mel é uma excelente fonte energética, pois contém alto teor

de glicose e frutose. Seu consumo pode ser realizado de diversas formas e

com diferentes objetivos. Pode ser ingerido puro, como alimento, utilizado em

outros preparos como ingrediente ou adoçante ou, até mesmo, consumido para

fins medicinais. Além dos benefícios alimentares que o mel propicia, a inclusão

do mel na dieta traz enormes vantagens à saúde do indivíduo. É um produto

que  previne  problemas  respiratórios,  tem  ação  antimicrobiana,  estimula  a

produção  de  serotonina,  é  rico  em  antioxidantes,  melhora  o  sistema
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bibo Nunes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225112664300

PL
 n

.1
97

6/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
07

/2
02

2 
11

:0
8 

- M
ES

A

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1937-A/2022 

 
  

2

imunológico  e  reduz  o  estresse  metabólico.  Ou  seja,  além  de  ótima  fonte

energética, o consumo de mel propicia diversos benefícios à saúde.

De outro lado, segundo reportagem publicada no  site “Globo

Rural”, de 21 de junho de 20211:

“O mercado de mel brasileiro possui um grande potencial a ser

explorado.  O  Brasil  vive  um  momento  particular  no  setor  com

considerável  aumento  nas exportações e,  consequentemente,  alta  nos

preços.  No entanto,  a  oportunidade de demanda e os incrementos de

rentabilidade não têm sido aproveitados pelos apicultores para elevar a

volume de mel produzido no país.

De acordo com a Food and Agriculture Organization (FAO), em

2017, o Brasil era o 11º maior produtor de mel do mundo, com 41,5 mil

toneladas.  Em  2019,  segundo  o  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e

Estatística (IBGE), a produção foi de 45,9 mil toneladas, volume 10,60%

maior que em 2017, porém insuficiente para incluir o Brasil na lista dos 10

maiores do mundo.”

Assim,  apesar  do  incremento  na  produção,  mesmo  sendo

relevante, o Brasil ainda não figura entre os dez maiores produtores de mel no

mundo. Entendemos que, devido às características de nossos clima, flora e

solo, o país tem enorme potencial a ser explorado nessa atividade.

Por  essas  razões,  apresentamos o  presente  Projeto  de  Lei.

Nossa intenção é reduzir a zero as alíquotas da contribuição para o Pis/Pasep

e  da  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social – Cofins

incidentes sobre a receita bruta da venda de mel natural. O equivalerá a uma

redução  aproximada  de  6%,  benéfica  ao  produtor.  Com isso,  pretendemos

incentivar a produção desse importante alimento, cujo consumo traz excelentes

ganhos à saúde e que tem enorme potencial de crescimento de produção no

país.

Dessa forma, tendo em vista os relevantes benefícios que o

incentivo à produção de mel no país pode trazer tanto à saúde pública quanto à

1  https://globorural.globo.com/Noticias/Opiniao/Vozes-do-Agro/noticia/2021/06/o-salto-do-mel-brasileiro-
passa-pela-ampliacao-da-produtividade-das-colmeias.html
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3

economia, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação

deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado BIBO NUNES
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e na comercialização 

do mercado interno de fertilizantes e defensivos agropecuários e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação 

e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso veterinário, 

da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o disposto na 

Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados em sua 

produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20, 1006.30 

e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, classificados 

no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, classificados, 

respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite em pó, 

integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e fórmulas 

infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo humano 

ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo provolone, 

queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados ao 

consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum classificados, 

respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
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pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal classificados 

nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, 

de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.10.1; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada no código 

0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 0206.80.00; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com redação dada 

pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais classificados 

nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)   

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da Tipi; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12096-24-novembro-2009-593791-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-retificacao-139223-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1937-A/2022 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 

11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste artigo. 

(Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 433, de 

27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida na Lei nº 

12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta decorrente 

das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de terceiros dos 

bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 0206.4, 02.07 e 

0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de gasolina ou diesel 

as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei 

nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo as alíquotas específicas:  

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou 

formulação exclusivamente de óleo diesel;  

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou formulação 

de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.923, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, incisos I e II, do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

anexa a este Decreto. 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - NBM, baseada no Sistema 

Harmonizado - SH, para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de 

março de 1971.  
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Art. 4º Fica a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia 

autorizada a adequar a TIPI sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de 

alterações promovidas na NCM pelo Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio 

Exterior - Camex do Ministério da Economia.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Economia o disposto no inciso I do caput do art. 106 da Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

Art. 5º Ficam revogados, a partir de 1º de maio de 2022: (“Caput” do artigo com redação dada 

pelo Decreto nº 11.021, de 31/3/2022) 

I - o Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016;  

II - o Decreto nº 9.020, de 31 de março de 2017;  

III - o Decreto nº 9.442, de 5 de julho de 2018;  

IV - o Decreto nº 9.514, de 27 de setembro de 2018;  

V - o Decreto nº 9.897, de 1º de julho de 2019;  

VI - o Decreto nº 9.971, de 14 de agosto de 2019;  

VII - o Decreto nº 10.254, de 20 de fevereiro de 2020;  

VIII - o Decreto nº 10.285, de 20 de março de 2020;  

IX - o Decreto nº 10.302, de 1º de abril de 2020;  

X - o Decreto nº 10.352, de 19 de maio de 2020;  

XI - os art. 1º, art. 2º e art. 4º do Decreto nº 10.503, de 2 de outubro de 2020;  

XII - o Decreto nº 10.523, de 19 de outubro de 2020;  

XIII - o Decreto nº 10.532, de 26 de outubro de 2020;  

XIV - o Decreto nº 10.765, de 11 de agosto de 2021;  

XV - o Decreto nº 10.771, de 20 de agosto de 2021; e  

XVI - o Decreto nº 10.910, de 22 de dezembro de 2021.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir de 1º de 

maio de 2022. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 11.021, de 31/3/2022) 

 

Brasília, 30 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Marcelo Pacheco dos Guaranys  

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 4 

Leite e laticínios; ovos de aves;  

mel natural; produtos comestíveis de origem animal, 

 não especificados nem compreendidos noutros Capítulos 

Notas. 

1.- Considera-se "leite" o leite integral (completo) e o leite parcial ou totalmente desnatado. 

2.- Na acepção da posição 04.03, o iogurte pode estar concentrado, aromatizado ou 

adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, fruta, cacau, chocolate, especiarias, café ou 

extratos de café, plantas, partes de plantas, cereais ou de produtos de padaria, desde que as 

substâncias adicionadas não sejam utilizadas para substituir, no todo ou em parte, qualquer um 

dos constituintes do leite e que o produto conserve a característica essencial de iogurte. 

3.- Na acepção da posição 04.05: 

a) Considera-se "manteiga" a manteiga natural, a manteiga de soro de leite e a manteiga 

"recombinada" (fresca, salgada ou rançosa, mesmo em recipientes hermeticamente fechados) 

proveniente exclusivamente do leite, cujo teor de matérias gordas do leite seja igual ou superior 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-11021-31-marco-2022-792466-publicacaooriginal-164884-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-11021-31-marco-2022-792466-publicacaooriginal-164884-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-11021-31-marco-2022-792466-publicacaooriginal-164884-pe.html
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a 80 %, mas não superior a 95 %, em peso, um teor máximo de matérias sólidas não gordas do 

leite de 2 %, em peso, e um teor máximo de água de 16 %, em peso. A manteiga não contém 

emulsificantes, mas pode conter cloreto de sódio, corantes alimentícios, sais de neutralização e 

culturas de bactérias lácticas inofensivas; 

b) A expressão "pasta de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite" significa 

emulsão de espalhar (barrar) do tipo água em óleo, que contenha, como únicas matérias gordas, 

matérias gordas do leite e cujo teor dessas matérias seja igual ou superior a 39 %, mas inferior 

a 80 %, em peso. 

4.- Os produtos obtidos por concentração do soro de leite, com adição de leite ou de 

matérias gordas provenientes do leite, classificam-se na posição 04.06, como queijos, desde que 

apresentem as três características seguintes: 

a) Terem um teor de matérias gordas provenientes do leite, calculado em peso, sobre o 

extrato seco, igual ou superior a 5 %; 

b) Terem um teor de extrato seco, calculado em peso, igual ou superior a 70 %, mas não 

superior a 85 %; 

c) Apresentarem-se moldados ou serem suscetíveis de moldação. 

5.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os insetos não vivos, impróprios para alimentação humana (posição 05.11); 

b) Os produtos obtidos a partir do soro de leite que contenham, em peso, mais de 95 % de 

lactose, expressos em lactose anidra calculada sobre a matéria seca (posição 17.02); 

c) Os produtos obtidos por substituição no leite de um ou mais dos seus constituintes 

naturais (gorduras butíricas, por exemplo) por uma outra substância (gorduras oleicas, por 

exemplo) (posições 19.01 ou 21.06); 

d) As albuminas (incluindo os concentrados de várias proteínas do soro de leite que 

contenham, em peso, calculado sobre a matéria seca, mais de 80 % de proteínas do soro de leite) 

(posição 35.02), bem como as globulinas (posição 35.04). 

6.- Na acepção da posição 04.10, o termo "insetos" significa insetos comestíveis não vivos, 

inteiros ou em pedaços, frescos, refrigerados, congelados, secos, defumados (fumados), 

salgados ou em salmoura, bem como as farinhas e pós de insetos, próprios para alimentação 

humana. Todavia, não compreende os insetos comestíveis não vivos, preparados ou 

conservados de outro modo (Seção IV, geralmente). 

Notas de subposições. 

1.- Na acepção da subposição 0404.10, entende-se por "soro de leite modificado" os 

produtos que consistam em constituintes do soro de leite, isto é, o soro de leite do qual foram 

total ou parcialmente eliminados a lactose, as proteínas ou sais minerais, ou ao qual se 

adicionaram constituintes naturais do soro de leite, bem como os produtos obtidos pela mistura 

dos constituintes naturais do soro de leite. 

2.- Na acepção da subposição 0405.10, o termo "manteiga" não abrange a manteiga 

desidratada e o ghee (subposição 0405.90). 
__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) 

04.01 Leite e creme de leite (nata), não concentrados nem adicionados de açúcar ou de 

outros edulcorantes.  

0401.10 - Com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1 %  

0401.10.10 Leite UHT (Ultra High Temperature) NT 

0401.10.90 Outros NT 

0401.20 - Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1 %, mas não superior 

a 6 %  

0401.20.10 Leite UHT (Ultra High Temperature) NT 

0401.20.90 Outros NT 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) 

0401.40 - Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 6 %, mas não superior 

a 10 %  

0401.40.10 Leite NT 

0401.40.2 Creme de leite (nata)  

0401.40.21 UHT (Ultra High Temperature) NT 

 Ex 01 - Acondicionado em recipiente metálico hermeticamente fechado 0 

0401.40.29 Outros NT 

 Ex 01 - Acondicionados em recipientes metálicos hermeticamente fechados 0 

0401.50 - Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 10 %  

0401.50.10 Leite NT 

0401.50.2 Creme de leite (nata)  

0401.50.21 UHT (Ultra High Temperature) NT 

 Ex 01 - Acondicionado em recipiente metálico hermeticamente fechado 0 

0401.50.29 Outros NT 

 Ex 01 - Acondicionados em recipientes metálicos hermeticamente fechados 0 

   

04.02 Leite e creme de leite (nata), concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros 

edulcorantes.  

0402.10 - Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias 

gordas, não superior a 1,5 %  

0402.10.10 Com um teor de arsênio, chumbo ou cobre, considerados isoladamente, inferior a 5 

ppm 0 

0402.10.90 Outros 0 

0402.2 - Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias 

gordas, superior a 1,5 %:  

0402.21 -- Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes  

0402.21.10 Leite integral 0 

0402.21.20 Leite parcialmente desnatado 0 

0402.21.30 Creme de leite (nata) 0 

0402.29 -- Outros  

0402.29.10 Leite integral 0 

0402.29.20 Leite parcialmente desnatado 0 

0402.29.30 Creme de leite (nata) 0 

0402.9 - Outros:  

0402.91.00 -- Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes 0 

  Ex 01 - Leite em estado líquido NT 

0402.99.00 -- Outros 0 

  Ex 01 - Leite em estado líquido NT 

   

04.03 Iogurte; leitelho, leite e creme de leite (nata) coalhados, quefir e outros leites e 

cremes de leite (natas) fermentados ou acidificados, mesmo concentrados ou 

adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes, ou aromatizados ou 

adicionados de fruta ou de cacau.  

0403.20.00 - Iogurte NT 

  Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação 0 

0403.90.00 - Outros NT 

  Ex 01 - Acondicionados em embalagem de apresentação 0 

   

04.04 Soro de leite, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros 

edulcorantes; produtos constituídos por componentes naturais do leite, mesmo 

adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes, não especificados nem 

compreendidos noutras posições.  

0404.10.00 - Soro de leite, modificado ou não, mesmo concentrado ou adicionado de 

açúcar ou de outros edulcorantes NT 

  Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, em 

estado pastoso ou sólido 0 

0404.90.00 - Outros NT 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) 

  Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, em 

estado pastoso ou sólido 0 

   

04.05 Manteiga e outras matérias gordas provenientes do leite; pasta de espalhar 

(barrar) de produtos provenientes do leite.  

0405.10.00 - Manteiga 0 

0405.20.00 - Pasta de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite 0 

0405.90 - Outras  

0405.90.10 Óleo butírico de manteiga (butter oil) 0 

0405.90.90 Outras 0 

   

04.06 Queijos e requeijão.  

0406.10 - Queijos frescos (não curados), incluindo o queijo de soro de leite, e o 

requeijão  

0406.10.10 Mozarela 0 

0406.10.90 Outros 0 

0406.20.00 - Queijos ralados ou em pó, de qualquer tipo 0 

0406.30.00 - Queijos fundidos, exceto ralados ou em pó 0 

0406.40.00 - Queijos de pasta mofada (azul) e outros queijos que apresentem veios obtidos 

utilizando Penicillium roqueforti 0 

0406.90 - Outros queijos  

0406.90.10 Com um teor de umidade inferior a 36,0 %, em peso (massa dura) 0 

0406.90.20 Com um teor de umidade igual ou superior a 36,0 % e inferior a 46,0 %, em peso 

(massa semidura) 0 

0406.90.30 Com um teor de umidade igual ou superior a 46,0 % e inferior a 55,0 %, em peso 

(massa macia) 0 

0406.90.90 Outros 0 

   

04.07 Ovos de aves, com casca, frescos, conservados ou cozidos.  

0407.1 - Ovos fertilizados destinados à incubação:  

0407.11.00 -- De aves da espécie Gallus domesticus NT 

0407.19.00 -- Outros NT 

0407.2 - Outros ovos frescos:  

0407.21.00 -- De aves da espécie Gallus domesticus NT 

0407.29.00 -- Outros NT 

0407.90.00 - Outros 0 

   

04.08 Ovos de aves, sem casca, e gemas de ovos, frescos, secos, cozidos em água ou 

vapor, moldados, congelados ou conservados de outro modo, mesmo adicionados 

de açúcar ou de outros edulcorantes.  

0408.1 - Gemas de ovos:  

0408.11.00 -- Secas 0 

0408.19.00 -- Outras 0 

  Ex 01 - Frescas NT 

0408.9 - Outros:  

0408.91.00 -- Secos 0 

0408.99.00 -- Outros 0 

  Ex 01 - Frescos NT 

   

0409.00.00 Mel natural. NT 

 Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação 0 

   

04.10 Insetos e outros produtos comestíveis de origem animal, não especificados nem 

compreendidos noutras posições.  

0410.10.00 - Insetos 0 

0410.90.00 - Outros 0 

.......................................................................................................................................................
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PROJETO DE LEI N.º 1.283, DE 2023 
(Do Sr. Daniel Freitas) 

 
Dispõe sobre o aproveitamento de créditos presumidos acumulados no 
âmbito do PIS/Pasep e da Cofins por empresas e cooperativas de 
produção e comercialização de mel natural. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1937/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2023
(Do Sr. Daniel Freitas )

Dispõe  sobre  o  aproveitamento  de
créditos  presumidos  acumulados  no
âmbito  do PIS/Pasep e  da Cofins por
empresas e cooperativas de produção
e comercialização de mel natural.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

Art.  9º-B A  pessoa  jurídica  poderá  utilizar  o  saldo  de  créditos
presumidos  de  que  trata  o  art.  8º  apurado  em  relação  a  custos,  despesas  e
encargos vinculados à produção e à comercialização de mel natural, classificado na
posição 0409.00.00, da NCM, acumulado até o dia anterior à publicação desta Lei e
acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário a partir da referida data,
para:

I -  compensação  com  débitos  próprios,  vencidos  ou  vincendos,
relativos  a  tributos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil, observada a legislação aplicável à matéria; ou

II -  ressarcimento  em dinheiro,  observada  a  legislação  aplicável  à
matéria.

Parágrafo único. O pedido de compensação ou de ressarcimento do
saldo de créditos de que trata o caput, acumulado até o dia anterior à publicação
desta Lei somente poderá ser efetuado:

I - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2017, a
partir da data de publicação desta Lei;

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2018, a
partir de 1º de janeiro de 2023;

III- relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2019, a
partir de 1º de janeiro de 2024;

IV- relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2020,
a partir de 1º de janeiro de 2025;

V -  relativamente aos créditos apurados no período compreendido
entre 1º de janeiro de 2021 e o dia anterior à publicação desta Lei,
a partir de 1º de janeiro de 2026.  *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Freitas
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238526943000
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Art.  2º.  O art.  9º  da Lei  nº 11.051,  de 29 de dezembro de 2004,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 9º ..............................................................................................

..........................................................................................................

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica no caso de recebimento,
por cooperativa, de arroz de cooperado. ”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  Brasil  enfrentou  crise  sanitária  global  sem  precedentes  com
impactos  em  todos  os  setores,  em  especial  na  saúde  e  na  economia.  Não
obstante  essa  enorme  dificuldade,  o  agronegócio  brasileiro  é  um exemplo  de
eficiência, uso de tecnologia de ponta e, além disso, tem contribuído diretamente
para o crescimento do Produto Interno Brasileiro (PIB). A título de exemplo, cita-se
que durante todo o ano de 2020, o Brasil exportou um volume 50,5% superior ao
obtido no ano anterior. Já no ano de 2021, a exportação de mel brasileiro cresceu
112%, segundo dados do Agrostat Brasil.

Com efeito, cabe ao Parlamento ficar atento aos desequilíbrios e às
injustiças tributárias, como a que explico a seguir, em relação à indústria de mel,
alimento saudável e rico em nutrientes e propriedades benéficas, inclusive para
tratamentos naturais.

Aliás, a Constituição Federal de 1988 estabelece que o Estado deve
fomentar as atividades agrícolas, inclusive com benefícios fiscais:

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma
da lei, com a participação efetiva do setor de produção, envolvendo
produtores  e  trabalhadores  rurais,  bem  como  dos  setores  de
comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em
conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;

Nesse contexto, é sabido que o crédito presumido de PIS/PASEP e
de COFINS, instituído pela Lei nº 10.925/2004, em seu artigo 8º, por ser passível
de dedução (compensação) apenas com débitos de PIS/PASEP e de COFINS, o
crédito presumido não tem tido qualquer valia para as empresas brasileiras que
atuam,  exclusivamente,  na  industrialização  e  comercialização  de  mel  natural,
classificado na posição 0409.00.00, da TIPI.

Consequentemente,  tal  situação  gera  um  desequilíbrio  entre  as
empresas  que  apenas  industrializam e  comercializam os  produtos  da  posição
0409.00.00, da TIPI, e aquelas que, além desses, industrializam e comercializam
outros produtos, cuja venda é tributada pelo PIS/PASEP e pela COFINS, uma vez
que essas empresas conseguem compensar todo o crédito presumido apropriado. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Freitas
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238526943000
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Desse  modo,  as  pessoas  jurídicas  e  cooperativas  que  produzem,
dentre outros, os produtos classificados no capítulo 04, da NCM, por conseguinte,
aquele  classificado  na  posição  0409.00.00,  que  é  o  mel  natural,  podem  se
apropriar e usufruir do crédito presumido de PIS/PASEP e de COFINS.

No  entanto,  considerando  que  as  operações  de  exportação  de
mercadorias para o exterior são isentas do PIS e da COFINS, conforme inciso I do
art. 6º da Lei 10.833/2003 e inciso I do art. 5º da Lei 10.637/2002, fazendo com
que o crédito presumido a que fazem jus as empresas e cooperativas de produção
e comercialização de mel natural,  em grande parte,  fique acumulado em suas
contas  gráficas,  trazendo-lhes,  na  prática,  um ônus  tributário,  ao  invés  de um
benefício  tributário,  que  foi  o  objetivo  almejado  pela  norma.  Não  é  nenhuma
inovação tal procedimento, pois as indústrias de lacticínios usufruem dessa regra,
de acordo com a Lei nº 13.137/2015.

Quanto a estimativa de impacto orçamentário e financeiro, excluindo
as  exportações  do  arroz  com  casca,  bem  como  a  produção  das  grandes
empresas,  que  já  usufruem  do  crédito  presumido,  e  a  produção  daquelas
empresas optantes do lucro presumido ou do SIMPLES NACIONAL, que sequer
fazem jus  ao crédito  presumido em comento,  estima-se que se alcance a um
montante de crédito presumido correspondente a 60% (sessenta por cento) da
produção nacional que, tomando como base os dados das produções de 2016,
2017, 2018, 2019 e 2020, chega-se a um montante, desses últimos 5 (cinco) anos,
de R$ 1.171.016.311,50. 

Todavia, vale dizer, como está na proposta, esse valor acima será
suportado, pela União, nos próximos cinco anos, pois, os créditos acumulados do
ano de 2017 seriam suportados esse ano de 2022, os do ano de 2018 em 2023,
os do ano de 2019 em 2024, os do ano de 2020 em 2025 e, enfim, os do ano de
2021 em 2026.

Dessa forma, a diluição do impacto financeiro viabiliza a adoção da
regra  proposta,  pois  os  benefícios  são  imensos  para  pequenas  e  médias
empresas, na consolidação de seus negócios, geração de emprego e contribuição
para que o Brasil alcance posições ainda mais altas de produção, sem esquecer
nosso mercado interno.

Diante  do  exposto,  solicito  aos  pares  o  apoio  necessário  para  a
aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em de março de 2023.

Deputado DANIEL FREITAS
(PL/SC)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Freitas
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238526943000
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE 
JULHO  
DE 2004  
Art. 9º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200407-
23;10925   

LEI Nº 11.051, DE 29 DE  
DEZEMBRO DE 2004  
Art. 9º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200412-
29;11051   

  
  

  

  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-07-23;10925
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-07-23;10925
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-07-23;10925
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-07-23;10925
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-12-29;11051
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-12-29;11051
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-12-29;11051
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2004-12-29;11051
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.937, DE 2022

Apensado: PL nº 1.976/2022

Dispõe  sobre  o  aproveitamento  de
créditos presumidos acumulados no âmbito
do PIS/Pasep e  da Cofins  por  entrepostos
apícolas.

Autor: Deputado VERMELHO

Relator: Deputado GIOVANI CHERINI

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.937, de 2022, de autoria do Deputado

Vermelho, insere o art. 9º-B na Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para,

entre  outras  providências,  estender  às  pessoas  jurídicas,  inclusive

cooperativas, produtoras e comercializadoras de mel, a utilização de saldo de

créditos presumidos apurado em relação a custos, despesas e encargos de

que  trata  o  art.  8º  da  referida  Lei,  na  compensação  de  débitos  próprios,

vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal  do Brasil  ou para ressarcimento em dinheiro.  A proposição

estabelece cronograma para os pedidos de compensação ou de ressarcimento

segundo o período de apuração dos créditos. 

Apenso à proposição principal encontra-se o Projeto de Lei nº

1.976, de 2022, pelo qual o Deputado Bibo Nunes propõe a inclusão do mel

natural classificado no código 0409.00.00, da Tabela de Incidência de Impostos

sobre  Produtos  Industrializados (Tabela Tipi),  entre os  produtos  alcançados

pela redução a 0 (zero) das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), incidentes

na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno. *C
D2
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10
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giovani Cherini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234274203100
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Também apenso  encontra-se  o  Projeto  de  Lei  nº  1.283,  de

2023, do Deputado Daniel Freitas, que, além das medidas adotadas pelo PL nº

1.937, de 2022, propõe acréscimo de §3º ao art. 9º da Lei nº 11.051, de 29 de

dezembro de 2004,  para excetuar  o recebimento,  por cooperativa,  de arroz

entregue por cooperado da limitação do direito de crédito presumido prevista

no caput daquele dispositivo.

As proposições tramitam em regime ordinário, estão sujeitas à

apreciação  conclusiva  pelas  Comissões,  com  manifestação  inicial  desta

Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e

com posterior apreciação pelas Comissões de Finanças e Tributação (mérito e

art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). Ao fim

do  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  ao  projeto,  nesta

Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Por designação da Presidência desta Comissão de Agricultura,

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, passo a relatar o Projeto de

Lei nº 1.937, de 2022. 

A proposição, de autoria do ilustre Deputado Vermelho, permite

a utilização do crédito  presumido acumulado na forma do art.  8º  da Lei  nº

10.925, de 23 de julho de 2004, por entrepostos de mel, pessoas jurídicas ou

cooperativas, que adquirem mel de pessoa física ou recebem de cooperado

pessoa física, na  compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

ou para ressarcimento em dinheiro.  O projeto estabelece ainda cronograma

para os pedidos de compensação ou ressarcimento segundo o ano de acúmulo

dos créditos.

Por sua vez, o Projeto de Lei nº 1.976, de 2022, do Deputado

Bibo  Nunes,  propõe  a  inclusão  do  mel  natural  classificado  no  código *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giovani Cherini
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0409.00.00,  da  Tabela  de  Incidência  de  Impostos  sobre  Produtos

Industrializados (Tabela Tipi), entre os produtos alcançados pela redução a 0

(zero) das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para

o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, incidentes na importação e

sobre a receita bruta de venda no mercado interno.

Já o Projeto de Lei  nº  1.283,  de 2023,  do Deputado Daniel

Freitas, além das medidas adotadas pelo PL nº 1.937, de 2022, acresce §3º ao

art.  9º  da  Lei  nº  11.051,  de  29  de  dezembro  de  2004,  para  excetuar  o

recebimento de arroz por cooperativa de cooperado da limitação do direito de

crédito presumido prevista no caput daquele dispositivo.

Para este relator as medidas previstas pelas proposições em

análise são meritórias e complementares, pois corrigem incoerência existente

em nosso sistema tributário, que permite a acumulação de crédito presumido

por  exportadores de mel  sem lhes prover  oportunidade de utilização desse

valor, e que beneficiam a cadeia produtiva do produto ao reduzir a zero as

alíquotas  da  contribuição  para  o  PIS/PASEP  e  da  Contribuição  para  o

Financiamento da Seguridade Social  – COFINS, incidentes na importação e

sobre a receita bruta de venda do produto no mercado interno.  Nesse último

caso,  os  benefícios  serão  percebidos  também pelos  consumidores,  dada a

menor carga tributária nas transações ocorridas no mercado interno. 

Quanto  à  supressão  da  limitação  legal  para  o  exercício  do

direito de crédito presumido no recebimento, por cooperativa, de arroz entregue

por cooperado, entendo adequada e oportuna a medida.

Diante do exposto, voto pela aprovação dos Projetos de Lei nº

1.937 e nº 1.976, ambos de 2022, e do Projeto de Lei nº 1.283, de 2023, na

forma do substitutivo anexo, que reúne as medidas adotadas pelas proposições

em análise.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado GIOVANI CHERINI

Relator
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUBSTITUTIVO AO PL Nº 1.937/2022
(APENSO OS PL Nº 1.976/2022 E Nº 1.283/2023)

Altera a Lei nº  10.925, de 23 de julho
de 2004, para incluir o mel natural entre os
produtos  alcançados  pela  redução  a  zero
das alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS
incidentes  na  importação  e  na
comercialização do mercado interno e dispor
sobre  o  aproveitamento  de  créditos
presumidos  acumulados  no  âmbito  do
PIS/Pasep  e  da  Cofins  por  entrepostos
apícolas; e para excetuar o arroz entregue
por cooperado a cooperativa da limitação do
exercício do direito de crédito presumido.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A  Lei  nº  10.925,  de  23  de julho  de 2004,  passar  a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ...............................................................................

...........................................................................................

XLIII – mel natural classificado no código 0409.00.00 da

Tipi.

.................................................................................” (NR)

“Art.  9º-B A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de

créditos presumidos de que trata o art. 8º apurado em

relação  a  custos,  despesas  e  encargos  vinculados  à

produção e à comercialização de mel, acumulado até o

dia anterior à publicação desta Lei e acumulado ao final

de cada trimestre do ano-calendário a partir da referida

data, para: *C
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I  -  compensação  com  débitos  próprios,  vencidos  ou

vincendos,  relativos  a  tributos  administrados  pela

Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,  observada  a

legislação aplicável à matéria; ou 

II  -  ressarcimento em dinheiro, observada a legislação

aplicável à matéria. 

Parágrafo  único.  O  pedido  de  compensação  ou  de

ressarcimento do saldo de créditos de que trata o caput,

acumulado  até  o  dia  anterior  à  publicação  desta  Lei,

somente poderá ser efetuado: 

I  -  relativamente  aos  créditos  apurados  no  ano-

calendário de 2017, a partir da data de publicação desta

Lei; 

II  -  relativamente  aos  créditos  apurados  no  ano-

calendário de 2018, a partir de 1º de janeiro de 2023; 

III  -  relativamente  aos  créditos  apurados  no  ano-

calendário de 2019, a partir de 1º de janeiro de 2024; 

IV  -  relativamente  aos  créditos  apurados  no  ano-

calendário de 2020, a partir de 1º de janeiro de 2025; 

V  -  relativamente  aos  créditos  apurados  no  período

compreendido  entre  1º  de  janeiro  de  2021  e  o  dia

anterior à publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro

de 2026.” (NR)

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

 “Art. 9º ..............................................................................

...........................................................................................

 §  3º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  ao

recebimento,  por cooperativa,  de arroz de cooperado.”

(NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado GIOVANI CHERINI

Relator

2023_5949
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.937, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
1.937/2022  e  dos  Projetos  de  Lei  nºs  1976/2022  e  1283/2023,  apensados,  com
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Giovani Cherini. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Tião  Medeiros  -  Presidente,  Ana  Paula  Leão,  Pastor  Diniz  e
Emidinho Madeira - Vice-Presidentes, Adilson Barroso, Afonso Hamm, Albuquerque,
Alceu  Moreira,  Alexandre  Guimarães,  Coronel  Meira,  Daniel  Agrobom,  Daniela
Reinehr, Dilceu Sperafico, Domingos Sávio, Evair Vieira de Melo, Giovani Cherini,
Henderson  Pinto,  Josias  Gomes,  Lázaro  Botelho,  Lebrão,  Luciano  Amaral,  Luiz
Nishimori, Lula da Fonte, Magda Mofatto, Márcio Honaiser, Marcon, Marussa Boldrin,
Murillo  Gouvea,  Paulo  Azi,  Pezenti,  Raimundo  Costa,  Rodolfo  Nogueira,  Rodrigo
Estacho, Romero Rodrigues, Samuel Viana, Toninho Wandscheer, Zé Silva, Zezinho
Barbary,  Zucco,  Alberto  Fraga,  Antônio  Doido,  Carlos  Veras,  Charles  Fernandes,
Coronel Assis,  Coronel Fernanda, Domingos Neto,  Dr.  Francisco, Emanuel Pinheiro
Neto, Flavinha, General Girão, Heitor Schuch, Icaro de Valmir, Lucas Ramos, Marcos
Pollon, Messias Donato, Pedro Uczai, Roberta Roma, Roberto Duarte, Sergio Souza,
Silvia Cristina, Thiago Flores, Vermelho e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2023. 

Deputado TIÃO MEDEIROS 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tião Medeiros
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57ª Legislatura – 1ª Sessão Legislativa Ordinária

PROJETO DE LEI Nº 1.937, DE 2022
(Apensados: PL 1.976/2022 e PL 1.283/2023)

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 10.925, de 23 de
julho  de  2004,  para  incluir  o  mel  natural
entre os produtos alcançados pela redução
a zero das alíquotas do PIS/PASEP e da
COFINS  incidentes  na  importação  e  na
comercialização  do  mercado  interno  e
dispor sobre o aproveitamento de créditos
presumidos  acumulados  no  âmbito  do
PIS/Pasep  e  da  Cofins  por  entrepostos
apícolas; e para excetuar o arroz entregue
por  cooperado a cooperativa da limitação
do  exercício  do  direito  de  crédito
presumido.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passará a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art.1º ..................................................................................

.............................................................................................

XLIII – mel natural classificado no código 0409.00.00 da

Tipi.

...................................................................................” (NR)

“Art.  9º-B  A  pessoa  jurídica  poderá  utilizar  o  saldo  de

créditos  presumidos de que trata  o art.  8º  apurado em

relação  a  custos,  despesas  e  encargos  vinculados  à

produção e à comercialização de mel,  acumulado até o

dia anterior à publicação desta Lei e acumulado ao final

de cada trimestre do ano-calendário a partir  da referida

data, para: 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tião Medeiros
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I  -  compensação  com  débitos  próprios,  vencidos  ou

vincendos,  relativos  a  tributos  administrados  pela

Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,  observada  a

legislação aplicável à matéria; ou 

II  -  ressarcimento  em dinheiro,  observada  a  legislação

aplicável à matéria. 

Parágrafo  único.  O  pedido  de  compensação  ou  de

ressarcimento do saldo de créditos de que trata o caput,

acumulado  até  o  dia  anterior  à  publicação  desta  Lei,

somente poderá ser efetuado: 

I - relativamente  aos  créditos  apurados  no  ano-

calendário de 2017, a partir da data de publicação desta

Lei; 

II - relativamente  aos  créditos  apurados  no  ano-

calendário de 2018, a partir de 1º de janeiro de 2023; 

III  -  relativamente  aos  créditos  apurados  no  ano-

calendário de 2019, a partir de 1º de janeiro de 2024; 

IV  -  relativamente  aos  créditos  apurados  no  ano-

calendário de 2020, a partir de 1º de janeiro de 2025; 

V - relativamente  aos  créditos  apurados  no  período

compreendido entre 1º de janeiro de 2021 e o dia anterior

à publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2026. ”

(NR)

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 9º ................................................................................

............................................................................................

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao recebimento,

por cooperativa, de arroz de cooperado. ” (NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, em        de agosto de 2023.

Dep. TIÃO MEDEIROS

Presidente
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